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MISSÃO DA SNSA 

Missão da Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental - SNSA:

Assegurar à população, segundo os princípios fundamentais da 

universalidade, equidadee integralidade:

Vos direitos humanos fundamentais de acesso à água potável em 

qualidade e quantidade suficientes; e

Va vida em ambiente salubre nas cidades.



1. Apresentação: Apresentadore SNSA/MCidades

2. Conceituaçãodo Saneamento

3. Sobreasresoluçõesdo CNRHn.º 54e n.º 121

4. OInteráguase o estudode reúso

5. A presença do reúso nos Normativos de
Saneamento

6. Experiênciasexistentes

Roteiro da apresentação



O QUE É SANEAMENTO ???
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RESOLUÇÃO DO CNRH N.º 54/2005

V EstabeleceCritériosGeraisparareúsode água;

V Reúsocomo prática de racionalizaçãoe conservação
dos recursos hídricos ς regulador de oferta x
demanda;

V Contextode escassezde recursoshídricos;

V DefiniçõesGerais;

V Modalidadesde reúso;



RESOLUÇÃO DO CNRH N.º 54/2005

Art.º 2º Para efeito desta Resolução,são adotadasas seguintes
definições:

I ςáguaresiduária: esgoto,águadescartada,efluenteslíquidosde
edificações,indústrias,agroindústriase agropecuária,tratados ou
não;

IIςreúsode água: utilizaçãode águaresiduária;

III ςágua de reúso: águaresiduária,que se encontradentro dos
padrõesexigidosparasuautilizaçãonasmodalidadespretendidas;

IV ςreúso direto de água: uso planejado de água de reúso,
conduzidaao localde utilização,semlançamentoou diluiçãoprévia
emcorposhídricossuperficiaisou subterrâneaos;



Art. 3.º O reúso direto não potável de água,para efeito desta
Resolução,abrangeasseguintesmodalidades:

Iςreúsoparafinsurbanos: (...)

II ςreúso para fins agrícolase florestais: aplicaçãode águade
reúsoparaproduçãoagrícolae cultivode florestasplantadas;

IIIςreúsoparafinsambientais: (...)

IVςreúsoparafins industriais: (...)

V ςreúso na aquicultura: utilizaçãode água de reúso para a
criaçãodeanimaisou cultivodevegetaisaquáticos.

RESOLUÇÃO DO CNRH N.º 54/2005



(Art. 3.º O reúso direto não potável de água,para efeito desta
Resolução,abrangeasseguintesmodalidades:)

(...)

Ä 1.º As modalidades de reúso não são mutuamente
excludentes, podendo mais de uma delas ser empregada
simultaneamenteemumamesmaárea.

Ä2.º As diretrizes, critérios e parâmetros específicospara as
modalidadesde reúso definidas nos incisos deste artigo serão
estabelecidospelosórgãoscompetentes.

RESOLUÇÃO DO CNRH N.º 54/2005



VEstabelece diretrizes e critérios para a prática de reúso

não potável de água na modalidade agrícola e

florestal.

VAs características da água devem atender os limites

das legislações pertinentes;

VRecomenda observar: a natureza da água de reúso, o

processo de tratamento, a vazão tratada, as variações

nos fluxos envolvidos e o tipo de cultura.

RESOLUÇÃO DO CNRH N.º 121/2010



VA aplicação de água de reúso para estes fins não pode

apresentar riscos à saúde pública;

VQualquer acidente ou impacto ambiental decorrente do

emprego da água de reúso deve ser comunicado ao

órgão competente.

RESOLUÇÃO DO CNRH N.º 121/2010
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VO INTERÁGUAS ïPrograma de Desenvolvimento

do Setor Água é um programa do Governo Federal

que tem como objetivo a articulação e coordenação

de ações no setor água, criando um ambiente onde

os setores envolvidos se articulem e planejem suas

ações de maneira racional e integrada;

VO Programa é financiado pelo Banco Mundial ï

BIRD, tendo a participação, como executores, dos

seguintes órgãos federais: MMA, ANA,MCIDADES,

MI. Envolve ainda a participação de MAPA, MME,

MDA, MS, e MT.


